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Parágrafo único. Para cumprimento dos objetivos do caput, 
o Secretário-Chefe da Casa Civil articulará com as Prefeituras o de-
senvolvimento de ações de fiscalização conjuntas.

Art. 35. O disposto neste Decreto não impede que, à vista 
das peculiaridades locais, dos indicadores epidemiológicos de cada 
município e da oferta de serviços de saúde efetivamente disponível, 
os Prefeitos Municipais decretem medidas sanitárias mais rígidas e 
desenvolvam suas respectivas ações de fiscalização.

§ 1º O Prefeito Municipal poderá solicitar:

I - apoio da Secretaria de Estado de Segurança Pública para 
assegurar o cumprimento de suas medidas sanitárias;

II - análise técnica dos dados de sua cidade por infectologistas da 
Secretaria de Estado da Saúde - SES, bem como o apoio dos membros 
da Força Estadual de Saúde - FESMA, caso entendam necessário, à 
vista de casos suspeitos de contaminação por COVID-19.

§ 2º Em caso de previsão de saturação dos serviços mu-
nicipais ou dos serviços regionais de saúde mantidos pelo Governo 
do Estado, poderá haver, a qualquer tempo, a adoção, por Decreto 
estadual, de medidas restritivas adicionais, com vigência no território 
do município ou da Região de Planejamento. 

Art. 36. Em face da existência da Região Integrada de De-
senvolvimento da Grande Teresina - RIDE Teresina, os estabeleci-
mentos localizados no município de Timon deverão observar, além 
do disposto neste Decreto, as regras estabelecidas pela Prefeitura 
do citado município, em articulação com o Estado do Piauí e o 
Município de Teresina.

Art. 37. A realização de aulas presenciais nas escolas e 
instituições de ensino superior, bem como das instituições educacio-
nais de idiomas, de educação complementar e similares localizadas 
no Estado do Maranhão, que pertençam à rede privada dar-se-á de 
acordo com o Decreto nº 35.897, de 30 de junho de 2020, e respectivo 
protocolo sanitário.

Art. 38. Os interessados poderão apresentar pedidos de 
esclarecimentos sobre as normas do presente Decreto ao Secretário-
-Chefe da Casa Civil, que os responderá por escrito, podendo, inclusive, 
editar normas complementares. 

Art. 39. As portarias editadas pelo Secretário-Chefe da 
Casa Civil com esteio no Decreto nº 35.831, de 20 de maio de 2020, 
no Decreto nº 36.203, de 30 de setembro de 2020, e no Decreto nº 
36.531, de 03 de março de 2021, naquilo que não conflitar com este 
Decreto, ficam ratificadas.

Art. 40. As regras dispostas neste Decreto e nas Portarias 
setoriais com base nele editadas, vigorarão enquanto mantidas as con-
dições sanitárias que lhes deram ensejo, podendo ser revistas a qual-
quer tempo, com efeitos em todo o território estadual, em determinada 
localidade ou em algumas das Regiões de Planejamento mencionadas 
nos Anexos I e II, considerando os registros de infecção por COVID-19 no 
Estado, bem como as orientações dos profissionais de saúde.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42. Ficam revogados o Decreto nº 36.203, de 30 de 
setembro de 2020, e o Decreto nº 36.531, de 03 de março de 2021.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, 
EM SÃO LUÍS, 20 DE JULHO DE 2021, 200º DA INDEPENDÊN-
CIA E 133º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA LULA 
Secretário de Estado da Saúde

ANEXO I
REGIÕES DE PLANEJAMENTO DO ESTADO DO MARANHÃO

REGIÕES DE PLANEJAMENTO MUNICÍPIOS ABRANGIDOS

01 - Região da Baixada Maranhense Bacurituba, Cajapió, Palmeirândia, São Bento, São João Batista e São Vicente Ferrer.

02 - Região da Chapada das Mesas Campestre do Maranhão, Carolina, Estreito, Feira Nova do Maranhão, Lajeado Novo, 
Porto Franco, São João do Paraíso e São Pedro dos Crentes.

03 - Região da Ilha do Maranhão Paço do Lumiar, Raposa, São José de Ribamar e São Luís.

04 - Região da Pré-Amazônia
Governador Eugênio Barros, Governador Luiz Rocha, Graça Aranha, Presidente 
Dutra, Santa Filomena do Maranhão, São Domingos do Maranhão, Senador Alexandre 
Costa e Tuntum.

05 - Região das Serras Arame, Formosa da Serra Negra, Grajaú, Itaipava do Grajaú e Sítio Novo.

06 - Região do Alpercatas Buriti Bravo, Colinas, Fortuna, Jatobá, Mirador e Sucupira do Norte.

07 - Região do Alto Munim Afonso Cunha, Anapurus, Belágua, Buriti, Chapadinha, Mata Roma, São Benedito do 
Rio Preto e Urbano Santos.

08 - Região do Alto Turi Araguanã, Governador Newton Bello, Nova Olinda do Maranhão, Presidente Médici, 
Santa Luzia do Paruá e Zé Doca.
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09 - Região do Baixo Balsas Benedito Leite, Loreto, Sambaíba, São Domingos do Azeitão, São Félix de Balsas e 
São Raimundo das Mangabeiras.

10 - Região do Baixo Itapecuru Anajatuba, Itapecuru Mirim, Nina Rodrigues, Presidente Vargas, Santa Rita e Vargem 
Grande.

11 - Região do Baixo Munim Axixá, Bacabeira, Cachoeira Grande, Icatu, Morros, Presidente Juscelino e Rosário.

12 - Região do Baixo Turi Boa Vista do Gurupi, Centro do Guilherme, Centro Novo do Maranhão, Governador 
Nunes Freire, Junco do Maranhão, Maracaçumé e Maranhãozinho.

13 - Região do Delta do Parnaíba Água Doce do Maranhão, Araioses, Brejo, Magalhães de Almeida, Milagres do 
Maranhão, Santa Quitéria do Maranhão, Santana do Maranhão e São Bernardo.

14 - Região do Flores Capinzal do Norte, Dom Pedro, Gonçalves Dias, Governador Archer, Joselândia, 
Santo Antônio dos Lopes e São José dos Basílios.

15 - Região do Gurupi Amapá do Maranhão, Cândido Mendes, Carutapera, Godofredo Viana e Luís 
Domingues.

16 - Região do Litoral Ocidental Apicum-Açu, Bacuri, Cedral, Central do Maranhão, Cururupu, Guimarães, Mirinzal, 
Porto Rico do Maranhão e Serrano do Maranhão.

17 - Região do Mearim
Altamira do Maranhão, Bacabal, Bom Lugar, Brejo de Areia, Conceição do Lago-Açu, 
Lago Verde, Olho d'Água das Cunhãs, São Luís Gonzaga do Maranhão e Vitorino 
Freire.

18 - Região do Médio Mearim Bernardo do Mearim, Esperantinópolis, Igarapé Grande, Lima Campos, Pedreiras, 
Poção de Pedras, São Raimundo do Doca Bezerra, São Roberto e Trizidela do Vale.

19 - Região do Médio Parnaíba Matões, Parnarama e Timon.

20 - Região do Pericumã Alcântara, Bequimão, Pedro do Rosário, Peri Mirim, Pinheiro, Presidente Sarney, 
Santa Helena, Turiaçu e Turilândia.

21 - Região do Pindaré
Alto Alegre do Pindaré, Bela Vista do Maranhão, Bom Jardim, Igarapé do Meio, 
Monção, Pindaré-Mirim, Pio XII, Santa Inês, Santa Luzia, São João do Carú, Satubinha 
e Tufilândia.

22 - Região do Sertão Maranhense Barão de Grajaú, Lagoa do Mato, Nova Iorque, Paraibano, Passagem Franca, Pastos 
Bons, São Francisco do Maranhão, São João dos Patos e Sucupira do Riachão.

23 - Região do Tocantins Amarante do Maranhão, Buritirana, Davinópolis, Governador Edison Lobão, 
Imperatriz, João Lisboa, Montes Altos, Ribamar Fiquene e Senador La Rocque.

24 - Região dos Carajás Açailândia, Bom Jesus das Selvas, Buriticupu, Cidelândia, Itinga do Maranhão,  São 
Francisco do Brejão, São Pedro da Água Branca e Vila Nova dos Martírios.

25 - Região dos Cocais Alto Alegre do Maranhão, Codó, Coroatá, Peritoró e Timbiras.

26 - Região dos Eixos Rodo-ferroviários Arari, Cantanhede, Matões do Norte, Miranda do Norte, Pirapemas, São Mateus do 
Maranhão e Vitória do Mearim.

27 - Região dos Gerais de Balsas Alto Parnaíba, Balsas, Fortaleza dos Nogueiras, Nova Colinas, Riachão e Tasso 
Fragoso.

28 - Região dos Guajajaras Barra do Corda, Fernando Falcão e Jenipapo dos Vieiras.

29 - Região dos Imigrantes Lago da Pedra, Lago do Junco, Lago dos Rodrigues, Lagoa Grande do Maranhão, 
Marajá do Sena e Paulo Ramos.

30 - Região dos Lagos Cajari, Matinha, Olinda Nova do Maranhão, Penalva e Viana.

31 - Região dos Lençóis Maranhenses Barreirinhas, Humberto de Campos, Paulino Neves, Primeira Cruz, Santo Amaro do 
Maranhão e Tutóia.

32 - Região dos Timbiras Aldeias Altas, Caxias, Coelho Neto, Duque Bacelar e São João do Sóter.




